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eto de Lei n" 101 de2020.
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentátias para o
exercício fi.nanceiro de 2021.

I]N'[I],NDÀ N" cB
'I'ipo de Emenda: INCLU o DE, ÂÇAO E, DE, META

Ptoponente(s): Vereador Mazutti/PSC

ANEXO I
33 Secretada de Cultura e

Unidade: 001 Secretaria M de Cultura e

Programa: 0067 Desenvolvimento da Prâtsca Desporüva formal e não formal

Inserida de uma de sintética no Bairro Brasília.

Produto Quadra
constrúda

tlnidade
lv{edida

de Outras
Unidades de

Medidas
Meta acrescida 1 Dir'eiuria

Valor Ordrnário R$ 100.000,00

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 19 de outubro de2020

Veteador/PSC

Justificação

A presente emenda visa garanú ação específtca na Lei de Direttizes Otçamentátias com o propósito de o
Poder Público Municipal por meio da Secretaria de Cultuta e Espotte garunitr açào pata a construção de uma
quadra de grama sintética no Bairro Brasíüa. Quadra essa que é uma aniga reivindicação dos motadores do
bairro, em especial os esportistas que não possuem um local próprio pata aptaica esportiva. Ação essa que
foi prevista no PPÂ, o que gaÍaflte a sua compatibiüdade.
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